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O VAC-F (Valor de Admissão em Competições da FPG) nas 

Competições do Calendário da FPG 

 

De acordo com a Regra 7.2a das Regras de Handicap do Sistema de Handicap Mundial (WHS®), 

determina-se o seguinte:  

Para participação nas competições do calendário da Federação Portuguesa de Golfe, o Índice 
de Handicap do praticante tem de ser igual ou inferior ao indicado nos Termos de Competição;  

 
Quando aplicável, o VAC-F (Valor de Admissão em Competições da FPG), será usado para a 
exclusão por excesso de inscritos e/ou como critério de inscrição.   

 
 

1. Como é Calculado o VAC-F  
O VAC-F corresponde à média dos 2º, 3º e 4º melhores resultados diferenciais dos 
últimos 20 resultados diferenciais jogados nos últimos 365 dias. Ao valor obtido é 
somado o valor standard de 72.  
 
Para cálculo do VAC-F são considerados os resultados, incluídos no registo de 
handicap, jogados em formatos de jogo autorizado individual, em competições 
organizadas por entidades aprovadas pela FPG.  
 
O VAC-F é calculado para praticantes federados na FPG, com um mínimo de quatro 
resultados elegíveis.  

 

Exemplo:  
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Cálculo: ((-3,2) + (-2,6) + (-2,2)) ÷ 3 = -2,7 + 72 = 69,3   

Neste caso o VAC-F seria 69,3. 

 

2. Quando é calculado o VAC-F  
O VAC-F é calculado no momento do encerramento das inscrições.  
 
 

3. Onde pode ser consultado o VAC-F  
O VAC-F pode ser consultado na área reservada do praticante federado em myFPG. O valor 

obtido é válido para o momento em que é calculado, dia e hora.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


